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Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a: Não ocultar 
ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qualquer título, e 
a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimentos e patri-
mónio na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado; Exercer 
uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo legítimo, 
e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, não 
recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto; En-
tregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte dos 
seus rendimentos objeto de cessão; Informar o tribunal e o fiduciário de 
qualquer mudança de domicílio ou de condições de emprego, no prazo 
de 10 dias após a respetiva ocorrência, bem como, quando solicitado e 
dentro de igual prazo, sobre as diligências realizadas para a obtenção de 
emprego; Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência 
a não ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial 
para algum desses credores.

16 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Regina Leal Torres Bicho. — O 
Oficial de Justiça, Romeu Lemos.

305913473 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BAIXO VOUGA

Juízo de Comércio de Aveiro

Anúncio n.º 7862/2012

Processo: 1717/10.7T2AVR -E
Prestação de contas administrador (CIRE)

O Dr. Nuno Marcelo de Nóbrega dos Santos de Freitas Araújo, Juiz de 
Direito deste Tribunal, faz saber que são os credores e o insolvente José 
António das Neves Nogueira, NIF — 195970829, Endereço: Rua José 
Mascarenhas — Areosa, Eixo, 3800 -785 Aveiro, notificados para no 
prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que come-
çarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.º 
n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE)

27/03/2012. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de Nóbrega dos 
Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Fernanda Soutinho.

305921905 

 Anúncio n.º 7863/2012

Processo n.º 2444/11.3T2AVR — Insolvência pessoa singular 
(Requerida) — N/Referência: 14383223

Requerente: B. C. P. — Banco Comercial Português, S. A.
Insolvente: Milton João Pisco Caeiro.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
Na Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de Aveiro, 

no dia 26 -03 -2012, pelas 15h00, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es): Milton João Pisco Caeiro, NIF 211524530, 
Endereço: Rua da Independência, 170, 1.º Dt., Esmoriz, 3885 -463 Es-
moriz, com domicílio na morada indicada. Para Administrador da Insol-
vência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respetivo 
domicílio: Rui Manuel Pereira de Almeida, Endereço: Rua 25 de Abril, 
n.º 299, 3.º Dto. Frt., 4420 -356 Gondomar. Ficam advertidos os devedo-
res do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados deverão 
ser feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio insolvente. 
Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de 
qualificação da insolvência com carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º 
do CIRE]. Para citação dos credores e demais interessados correm éditos 
de 5 dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de 
tudo o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi 
fixado em 20 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser 
apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador da 
insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido 
por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 

de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A 
proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital 
e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 
como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia 
e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa 
de juros moratórios aplicável. É designado o dia 14 -05 -2012, pelas 
14:00 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores de 
apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito. Da presente sentença pode ser 
interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou de-
duzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com 
a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de prova 
de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as teste-
munhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). 
Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e reclama-
ção de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

27 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — 
O Oficial de Justiça, Carla Fortes.

305924651 

 Anúncio n.º 7864/2012

Insolvência pessoa coletiva
(Apresentação) — processo n.º 521/12.2T2AVR

Na Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de Aveiro, 
no dia 22 -03 -2012, às 12:30 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

IAL — Importação de Acessórios, L.da, NIF — 503541630, Ende-
reço: Zona Industrial de Oiã, Lote 6, Oiã, 3770 -059 Oiã com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
Bruno Augusto Ramos Gonçalves, Desconhecida ou sem Profissão, 

estado civil: Solteiro, nascido(a) em 10 -07 -1978, freguesia de Águeda 
[Águeda], nacional de Portugal, NIF — 221983899, BI — 11253534, 
Endereço: Rua Cabeço, N.º 47 — 1.º Interno Esq.º., 3770 -064 Oiã

Nuno Rodrigo Ramos Gonçalves, NIF 213305216, Endereço: Rua 
das Novas Rompidas, 141, Vale do Senhor, 3750 -726 Recardães a quem 
é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr(a). Olívia Passos, Endereço: Rua Bombeiros Voluntários, 12 B 
M - 2.º EP, Apartado 238, 3750 -138 Águeda

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou reme-

tido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, para 
o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo 
o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, 
não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do 
Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto 
da garantia e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.
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É designado o dia 10 -05 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação 

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

27 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Sérgio Soares da Rocha.

305925704 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 7865/2012
A Dr.ª Carla Martins, M.ma Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que nos autos de Prestação de Contas N.º 2122/11.3TBBCL -C são os 
credores e o insolvente Filipe Avelino Sobreiro Maciel, NIF 234329700, 
BI 112847549, segurança social 12027790732, endereço: Lugar da Balsa, 
Tregosa, 4905 -153 Barcelos, notificados para no prazo de 5 (cinco) 
dias, decorridos que sejam 10 (dez) dias de éditos, que começarão a 
contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas 
apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE). 
O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 
do artigo 9.º do CIRE).

29 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Martins. — O Oficial 
de Justiça, Flávio Neiva.

305931155 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 7866/2012

Processo: 1199/09.6TBEPS -G
Prestação de contas administrador (CIRE)

Administrador Insolvência: Maria Evangelina de Sousa Barbosa
Insolvente: Hermínia Maria Gomes Nunes
A Dr(a). Magda Cerqueira, Juíza de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e a/o insolvente Hermínia Maria Gomes Nunes, estado 
civil: Casado, NIF — 151957649, Segurança social — 10293160007, 
Endereço: Bemposta, 4750 -000 Vila Seca, notificados para no prazo de 
5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se 
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

28 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Magda Cerqueira. — O Oficial 
de Justiça, Armando Jorge Franco da Cunha.

305928442 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 7867/2012

Processo n.º 2449/11.4TBBCL — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Despacho de Exoneração do Passivo Restante nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolventes: José Paulo Barbosa Puga, estado civil: Desconhecido, 
NIF 202981657, Cartão Cidadão 111240336ZZ7, Endereço: Lugar de 
Guilhufe, 4905 -101 Fragoso e Maria do Céu Neiva de Sá Puga, estado 
civil: Desconhecido, NIF 202937933, Cartão Cidadão 116819936ZZ4, 
Endereço: Lugar de Guilhufe, 4905 -101 Fragoso

Administrador de Insolvência: Francisco José Areias Duarte, Ende-
reço: Rua Fernão Magalhães, n.º 368 -C, 1.º, Aprt 51, 4750 -290 Barcelos

Fiduciário: Francisco José Areias Duarte, Endereço: Rua Fernão 
Magalhães, n.º 368 -C, 1.º, Aprt 51, 4750 -290 Barcelos

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra iden-
tificado, foi proferido despacho de exoneração do passivo restante.

A exoneração importa a extinção de todos os créditos sobre a insol-
vência que ainda subsistam à data a que é concedida, sem exceção dos 
que não tenham sido reclamados e verificados, sendo aplicável o disposto 
no n.º 4 do artigo 217.º do CIRE (n.º 1 artigo 245.º do CIRE).

A exoneração não abrange (n.º 2 do artigo 245.º do CIRE):
Os créditos alimentares;
As indemnizações devidas por factos ilícitos dolosos praticados pelo 

devedor, que hajam sido reclamados nessa qualidade;
Os créditos por multas, coimas, e outras sanções pecuniárias por 

crimes ou contraordenações;
Os créditos tributários.
29 -03 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Carlos Jorge Serrano Alves. — O 

Oficial de Justiça, Domingos Pereira.
305935213 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO BARREIRO

Anúncio n.º 7868/2012

Processo n.º 94/12.6TBBRR — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação) — N/Referência: 5147302

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante
e Nomeação de Fiduciário

Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolventes: Marco António Santos Delgado, estado civil: casado, nas-

cido em 16 -10 -1977 na freguesia de Nazaré [Nazaré], NIF 218199333, 
BI militar 416496, Endereço: Rua Manuel Galrinho Bento, n.º 17, Santo 
António da Charneca, 2835 -600 Barreiro e

Rute Isabel Duarte Freitas, estado civil: casado, nascida em 
14 -01 -1978 na freguesia de Santa Maria [Lagos], NIF 218486065, 
Endereço: Rua Manuel Galrinho Bento, n.º 17, Santo António da 
Charneca, 2835 -600 Barreiro

Administrador de Insolvência: José da Cruz Marques, NIF 190694009, 
Endereço: Rua Padre António Vieira, n.º 5, 3.º, 1070 -194 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supraiden-
tificado, foi proferido em 22 -03 -2012 despacho inicial no incidente de 
exoneração do passivo restante — artigo 237.º, b), do CIRE.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
José da Cruz Marques, Endereço: Rua Padre António Vieira, n.º 5, 

3.º, 1070 -194 Lisboa.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;




